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ORIENTAÇÃO TÉCNICA n.º 13/2020 
Data: 29/12/2020 

Assunto: Elaboração e Atualização periódica das Informações contidas na Carta de 

Serviços ao Usuário de Serviço Público do Município do Recife. 

Redatora:  Carmen Sofia C. do Nascimento (matrícula nº 106.522-0) 

 

Elaboração e Atualização periódica da Carta de Serviços ao Usuário 
 

A Controladoria-Geral do Município (CGM), considerando suas atribuições institucionais 

estabelecidas no Decreto Municipal n.º 30.247/2017 - dentre as quais, a de criar meca-

nismos, diretrizes e rotinas voltadas à regular aplicação da Lei de Acesso à Informação 

(LAI) no âmbito do Poder Executivo Municipal, para assegurar a transparência da gestão 

e o direito de acesso às informações públicas, bem como coordenar ações e programas 

de estímulo ao controle social da gestão pública - por meio da Gerência de Transparên-

cia e Informações Estratégicas (GTIE), em conjunto com a Gerência de Controle da 

Regularidade, Orientações e Normas (GCRON). 

 

CONSIDERANDO que a Lei n.º 13.460, de 26 de junho de 2017, dispõe sobre partici-

pação, proteção e defesa dos direitos dos usuários de serviços públicos da administra-

ção pública; 

 

CONSIDERANDO que a referida legislação determina, em seu art. 7º, que todos os 

órgãos e entidades abrangidos por ela deverão divulgar e manter atualizada, periodica-

mente, a Carta de Serviços ao Usuário, contendo informações claras a respeito de todos 

os serviços prestados; e 

 

CONSIDERANDO, por último, o objetivo de realizar a atualização periódica e a perma-

nente divulgação da Carta de Serviços ao Usuário no Portal da Prefeitura do Recife e 

no Portal da Transparência do Recife, vem apresentar esta orientação técnica. 

 

 

1. O que é a Carta de Serviços 
 

A Carta de Serviços ao Usuário é um documento, elaborado pelos órgãos e entidades 

públicas, de caráter informativo e educativo, que tem como objetivo orientar aos usuá-

rios sobre os serviços prestados por cada órgão e entidade pública, como acessar e 

obter esses serviços. Além disso, é um documento em que se estabelece os compro-

missos de atendimento, observando-se padrões de qualidade, eficiência e eficácia na 

execução de suas atividades. 
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O § 2º do art. 7º da Lei nº 13.460/2017 determina quais as informações mínimas que a 

Carta de Serviços deve conter em relação a cada um dos serviços prestados, quais 

sejam: 

 

§ 2º A Carta de Serviços ao Usuário deverá trazer informações claras e preci-

sas em relação a cada um dos serviços prestados, apresentando, no mínimo, 

informações relacionadas a: 

I - serviços oferecidos; 

II - requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o 

serviço; 

III - principais etapas para processamento do serviço; 

IV - previsão do prazo máximo para a prestação do serviço; 

V - forma de prestação do serviço; e 

VI - locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a 

prestação do serviço. 

 

Além disso, o § 3º do art. 7º da referida Lei estabelece que a Carta de Serviços deve 

apresentar, de forma detalhada, os compromissos e padrões de qualidade de atendi-

mento: 

 

§ 3º Além das informações descritas no § 2º, a Carta de Serviços ao Usuário 

deverá detalhar os compromissos e padrões de qualidade do atendimento re-

lativos, no mínimo, aos seguintes aspectos: 

I - prioridades de atendimento; 

II - previsão de tempo de espera para atendimento; 

III - mecanismos de comunicação com os usuários; 

IV - procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuários; 

e 

V - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento do 

serviço solicitado e de eventual manifestação. 

 

2. Público-alvo da Carta de Serviços 
 

Todo e qualquer usuário, quer seja pessoa física ou jurídica, que demanda e utiliza, 

efetiva ou potencialmente, os serviços ou produtos dos órgãos e entidades públicas é 

considerado público-alvo da Carta de Serviços. 

 

Dessa forma, podem ser considerados público-alvo: o cidadão (munícipe), uma em-

presa, o próprio servidor público (individualmente, considerado), e, eventualmente, a 

própria Administração Pública (Secretarias/Órgãos/Entidades). 
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3. Guia para a elaboração da Carta de Serviços 
 

3.1 É recomendável que a elaboração da Carta de Serviços seja coordenada pela auto-

ridade de Transparência Ativa da LAI, que poderá atuar, em conjunto, com outros ser-

vidores e colaboradores que possuam amplo conhecimento sobre os processos e/ou 

serviços oferecidos pelo órgão ou entidade.  

 

3.2  Consta, no Anexo I desta Orientação Técnica (OT), modelo de planilha para formar 

o catálogo de serviços do órgão/entidade. Os serviços devem ser elencados, separada-

mente, de forma que cada linha da planilha corresponda a um serviço, para o qual de-

vem ser preenchidas as seguintes informações: 

 

A. Órgão ou Entidade responsável e sigla 
Informar o nome do órgão ou entidade responsável pela prestação do serviço, seguido 

da sigla, caso existente.  

 

Ex.: Autarquia de Urbanização do Recife (URB). 

 

B. E-mail oficial  
Informar o e-mail oficial (institucional) do Órgão ou Entidade, com o domínio “re-
cife.pe.gov.br”.  

 

Ex.: ouvidoria@recife.pe.gov.br 
 

C. Telefones de contato 
Informar, ao menos, 02 (dois) números de telefone de contato do Órgão ou Entidade. 

 

D. Horário de Funcionamento 
Informar os dias e horário de funcionamento do Órgão ou Entidade.  

 

Ex.: Segunda a sexta, das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

 

E. Identificação do Serviço Público 
Neste campo, deve constar o nome do serviço público que será detalhado. A Lei nº 

13.460/2017 adotou um conceito amplo de serviço, o qual corresponde a grande parte 

das relações travadas com a sociedade, desde que faça parte da missão do órgão ou 

entidade. 

 

Assim, caso haja dificuldade na identificação do serviço, o quadro a seguir pode ser 

utilizado como parâmetro. Lembrando que partes ou etapas do processo, além dos 

serviços de apoio, não devem ser confundidos com o serviço público em si. Portanto, 

para se ter certeza de que uma atividade é considerada um serviço, deve-se responder 

“SIM” para as quatro perguntas do quadro abaixo:  
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   Imagem: Guia Metodológico e Estratégia de Implantação - 2ª Edição - Brasília, setembro de 2018 
(Disponível em http://www.ouvidoria.df.gov.br/wp-content/uploads/2018/05/Guia-Metodol%C3%B3gico-
Carta-de-Servi%C3%A7os-2%C2%BA-Ed.-Setembro-2018.pdf) 
 

 
F. Descrição do Serviço 
Informar, resumidamente o que é e de que se trata o serviço.  

 

Ex.: Nome do Serviço: Licença Prêmio. Descrição do Serviço: É o benefício con-

cedido ao servidor após cinco anos de efetivo exercício prestados exclusivamente 

ao município. 
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G. Público-Alvo 
Identificar o(s) usuário(s) que se beneficia(m) ou utiliza(m) o serviço público. 

 

Ex.: Cidadão; Empresa; Turista; Servidor (individualmente, considerado); Admi-

nistração Pública. 

 
H. Requisitos / documentos necessários 
Informar as condições essenciais para que o usuário possa obter o serviço desejado, 

tais como: faixa etária, documentos, renda, entre outros requisitos.  

 

Ex.: Ter cinco anos de efetivo exercício, não ter sofrido qualquer pena disciplinar 

resultante de inquérito administrativo, salvo se ocorrer prescrição; não ter faltado 

ao serviço sem justificativa, em períodos de tempo que somados, atinjam mais de 

30 faltas não justificadas; e não ter gozado licença sem vencimentos para trato de 

interesses particulares. 

 

I.  Formas de atendimento de dúvidas 
Indicar as formas de atendimento para o esclarecimento de dúvidas sobre o serviço; 

Ø Atendimento presencial: indicar endereço completo e horário de atendimento; 

Ø Atendimento por telefone: indicar os números de contato e horário de atendi-

mento; 

Ø Atendimento pela internet: indicar e-mail. 
 

J. Principais etapas para processamento do serviço  
Enumerar as etapas fundamentais do processamento do serviço, ignorando situações 

que fogem do comum.  

 

Ex.:1) Formalização do processo; 2) Análise jurídica do pedido pela Procuradoria 

Geral do Município; 3) Processamento do pedido. 

 
K. Previsão do prazo máximo para a prestação do serviço  
Informar o tempo total para o usuário obter o serviço desejado, desde a solicitação. Na 

ausência de prazo fixo já definido, inserir o tempo médio.  

 

Ex.: 30 dias. 

 

L. Forma de prestação do serviço  
Descrever como e onde o usuário pode solicitar o serviço. Incluir informações sobre 

horários, dias, locais, além de outras que sejam necessárias para acessar o serviço. 

Para os casos em que o serviço deva ser solicitado por meio de sistema, inserir o link 

de acesso.  
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Ex.: Serviço prestado de forma presencial através da Central de Atendimento ao 

Contribuinte – Edifício sede da Prefeitura do Recife (Av. Cais do Apolo, nº 925), 

de segunda a sexta, das 7h45h às 15h. 

 

Serviço online disponível no Portal de Finanças ou pelo acesso direto através do 

link https://portalfinancas.recife.pe.gov.br/formularioProcesso/82/ 

 
M. Locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a 

prestação do serviço  
Informar onde e como o usuário pode registrar reclamações, denúncias, sugestões, 

elogios e demais pronunciamentos sobre o serviço prestado. Indicar dados da Ouvido-

ria-Geral do Município e outros canais, quando existir. 

 

Ex.: Reclamações, sugestões ou elogios devem ser encaminhados à Ouvidoria-

Geral do Município: 

ü Site: http://ouvidoria.recife.pe.gov.br/; 

ü Teleatendimento: 0800 281 0040 (de segunda a sexta, das 07h às 17h); 

ü E-mail: ouvidoria@recife.pe.gov.br; 

ü Atendimento Presencial: Sede da Prefeitura do Recife-térreo, (de segunda a 

sexta, das 08h às 17h).  

Ou, ainda, encaminhados ao “Fale Conosco” do Portal de Finanças, disponível em  

https://portalfinancas.recife.pe.gov.br/faleconoscoSefin/. 

 
N. Prioridades de atendimento  
Informar se há atendimento preferencial. 

 

Ex.1: Atendimento por ordem de chegada, ressalvados os casos de urgência. 

 

Ex. 2: Atendimento preferencial a pessoas com deficiência, idosos e gestantes 

(indicar outras situações, acaso existentes). 

 
O. Previsão de tempo de espera para atendimento 
Informar a previsão de tempo que leva para o usuário solicitar o serviço, como, por 

exemplo, o tempo médio de espera para ser atendido na Central de Atendimento ao 

Contribuinte. É distinto do tempo que leva para o serviço ser prestado. Para os serviços 

solicitados por meio de sistemas eletrônicos, informar que o atendimento é imediato. 

 

P. Mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento do 
serviço solicitado e de eventual manifestação 

Indicar os meios pelos quais o usuário pode realizar o acompanhamento do serviço. 

Na ausência de sistema eletrônico de acompanhamento, indicar as formas de comu-

nicação. 
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Ex.1: É possível consultar o andamento da sua solicitação/processo através do 

menu “acompanhamento de processos” do Portal de Finanças https://portalfinan-

cas.recife.pe.gov.br/acompanhamentoProcesso/. 

Para consultar o andamento de eventual manifestação, acessar o site da Ouvido-

ria-Geral do Município de Recife, através do link https://ouvidoria.recife.pe.gov.br/. 

 

Ex. 2: É possível consultar o andamento da sua solicitação/processo através dos 

Telefones 3355 8000 e 0800 081 12 55.   

Para consultar o andamento de eventual manifestação, acessar o site da Ouvido-

ria-Geral do Município de Recife, através do link https://ouvidoria.recife.pe.gov.br/. 

 

Importante: A Carta de Serviços deve trazer informações claras e precisas em re-
lação a cada um dos serviços elencados. Além disso, deve apresentar linguagem 
simples, concisa e objetiva, evitando o uso de siglas, de forma a facilitar a comu-
nicação e o entendimento. 

 

3.3 Após o preenchimento da planilha, necessária a validação de todas as informações 

com o dirigente máximo do órgão/entidade; 

 

3.4 Transcrever as informações de cada serviço para o modelo-padrão da Carta de Ser-

viços (extensão DOCX), contido no Anexo II. Cada arquivo deve conter apenas as in-

formações de 1 (um) único serviço.  

 

3.5 Incluir a data de elaboração da Carta de Serviço ao final do documento modelo-
padrão (extensão DOCX), contido no Anexo II. 
 

3.6 Enviar os arquivos do modelo-padrão (convertidos no formato PDF), para o e-mail 

transparencia@recife.pe.gov.br, a fim de que sejam inseridos no Portal da Transparên-

cia.  

 
OBS.: Os órgãos/entidades que dispõem de site ou portal próprio deverão, também, 

disponibilizar sua Carta de Serviços, na página inicial, através de um banner, que con-

ceda acesso direto às informações de todos os serviços prestados.  

 

4. Atualização periódica da Carta de Serviços 
 
É importante que cada órgão/entidade realize o monitoramento dos seus serviços 

para que possa atualizar as informações contidas na Carta de Serviços, sempre que 

houver alteração nestes. 

 



 
 
 
 
 

C O N T R O L A D O R I A - G E R A L  D O  M U N I C Í P I O  
 

 Pá
gi

na
 8

 d
e 
12

 
 Pá

gi
na

 8
 d

e 
12

 

 

Vale salientar que é da competência da Autoridade de Transparência Ativa da LAI de 

cada órgão ou entidade a verificação e atualização das informações que estão disponi-

bilizadas no Portal da Transparência, segundo a  Orientação Técnica  nº 009/2020 da 

Controladoria-Geral do Município (disponível em: http://www2.recife.pe.gov.br/sites/de-
fault/files/ot_no_009.2020-_padrao_de_documentacao.pdf).  
 

Dessa forma, o servidor responsável deverá, também, realizar a atualização das infor-

mações da Carta de Serviços, conforme periodicidade de revisão estabelecida pela Au-

toridade de Transparência Ativa, ou quando solicitado pela equipe do Portal da Trans-

parência, nos mesmos moldes estabelecidos nesta OT para a elaboração da Carta de 

Serviços original. 

OBS.: Sempre que houver atualização da Carta de Serviços, é importante incluir a 
data de revisão logo abaixo da data de elaboração. 

 

Por fim, esta Controladoria, por meio da GTIE, coloca-se à disposição para esclareci-

mentos adicionais pelo e-mail transparencia@recife.pe.gov.br ou pelos telefones (81) 

3355 9001 e (81) 3355 9493. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

André José Ferreira Nunes 
Controlador-Geral do Município 
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Telefones: (81) 3355-8457 / 3355-9492 

E-mail: cgm.gab@recife.pe.gov.br 

Horário de funcionamento: Segunda a sexta, das 8h às 12h e das 13h às 17h 

CARTA DE SERVIÇO 

CONTROLADORIA GERAL DO MU-
NICÍPIO - CGM 

 

ANEXO II -  MODELO-PADRÃO (ARQUIVO DOCX) 
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SERVIÇO DE ACESSO À INFORMAÇÃO (nome do serviço) 
O Serviço de Acesso à Informação foi instituído pela Lei nº 12.527/2011 (mais conhe-
cida como Lei de Acesso à Informação - LAI) e, no Município do Recife, foi regulamen-
tado pela Lei nº 17.866/2013. 

Compreende o atendimento e orientação ao solicitante sobre como e onde encontrar 
as informações públicas que já estão divulgadas, independentemente de solicitação, 
além do protocolo de solicitações de informação, através do Portal da Transparência. 
(Descrição do serviço) 

 

Público-Alvo: Cidadão. 

 

Requisitos / documentos necessários: 

Qualquer interessado poderá fazer um pedido de acesso à informação, sem a necessi-
dade de expor os motivos determinantes de sua solicitação. 

Basta apenas: 

§ nome e número do documento de identificação do solicitante; 
§ especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; 
§ endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunica-

ções ou da informação requerida. 
 

Formas de atendimento de dúvidas: 

As dúvidas podem ser esclarecidas através do atendimento: 
 

§ Presencial: Ed. Sede da Prefeitura do Recife, 14º andar; 
§ Por telefone: 3355 9001 / 3355 9493; 
§ Pela internet: transparencia@recife.pe.gov.br. 

 

Principais etapas para processamento do serviço: 

§ o interessado formaliza o pedido de informação no Portal da Transparência; 
§ o sistema eletrônico de acesso à informação gera número de protocolo;  
§ o órgão que recebeu a demanda faz a análise, o levantamento dos dados e 

elabora uma resposta adequada ao solicitante. 
 
Previsão do prazo máximo para a prestação do serviço: 
 
O acesso à informação deve ser imediato. Não sendo possível, os órgãos e entidades 
municipais têm até 20 dias para responder ao Pedido de Informação, podendo haver 
prorrogação (mediante justificativa) por mais 10 dias. 
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Forma de prestação do serviço (locais e horários de atendimento): 
 
Serviço de Acesso à Informação Presencial: de segunda a sexta, das 8h às 17h, no 14º 
andar do Edifício-Sede da Prefeitura do Recife. 
 
Serviço eletrônico de Acesso à Informação:  
http://transparencia.recife.pe.gov.br/codigos/web/geral/home.php  
 
 
Locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a presta-
ção do serviço: 
 
Reclamações, sugestões ou elogios devem ser encaminhados à Ouvidoria-Geral do Mu-
nicípio: 
 

§ Site: http://ouvidoria.recife.pe.gov.br/; 
§ Teleatendimento: 0800 281 0040 (de segunda a sexta, das 07h às 17h); 
§ E-mail: ouvidoria@recife.pe.gov.br; 
§ Atendimento Presencial: Sede da Prefeitura do Recife (de segunda a sexta, das 

08h às 17h). 
 
 
Prioridades de atendimento: não há. 
 
 
Previsão de tempo de espera para atendimento: atendimento imediato. 
 
 
Mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento do serviço 
solicitado e de eventual manifestação: 
 
É possível acompanhar o andamento do pedido de acesso à informação através do 
Portal da Transparência  
http://transparencia.recife.pe.gov.br/codigos/web/lai/historicoPedidoInforma-
cao.php?id=1 
 
Para consultar o andamento de eventual manifestação, acessar o site da Ouvidoria-
Geral do Município de Recife, através do link https://ouvidoria.recife.pe.gov.br/. 
 
 
Data de elaboração: 01.06.2020. 
 
Data de atualização: 18.12.2020. 
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